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DECISÃO

PROCESSO  OBJETIVO  – 
INTERVENÇÃO DE TERCEIRO.

1.  O  Partido  do  Movimento  Democrático  Brasileiro  –  PMDB,  o 
Partido Social  Cristão –  PSC,  o  Partido Humanista  da Solidariedade – 
PHS, o Solidariedade – SDD, o Partido Trabalhista Nacional – PTN e o 
Partido Progressista – PP buscam a admissão na qualidade de terceiros. 

2. Ante a matéria em debate, surge a conveniência de admitir-se no 
processo,  visando  a  prestação  de  esclarecimentos,  os  partidos 
requerentes. Estes o recebem no estágio em que se encontra. 

3. Defiro o pedido formulado. 

4. Publiquem.

Brasília, 5 de maio de 2016.

Ministro MARCO AURÉLIO
Relator

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10914241.


		2016-05-05T14:52:36-0300
	MARCO AURELIO MENDES DE FARIAS MELLO:12
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10914241.




